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=============================================================== 

 
 

DECRETO Nº. 104, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a alteração do valor de cobrança da 
Taxa de Locação de Caçambas, para remoção        
de Resíduos Sólidos na Zona Urbana do 
Município de Tabapuã - SP é da outras 
providências”. 

 
 
                   SILVIO CÉSAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
 

 
 D E C R E T A: 
 
 
                  Art. 1º - Fica, a partir de 01° de Novembro de 2022, alterado o valor para 
cobrança da Tarifa de Locação de Caçambas para remoção de resíduos sólidos na Zona 
Urbana do Município de Tabapuã - SP, executados pela municipalidade. 
Parágrafo único - O preço será de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) por caçamba com 
capacidade para 3 metros cúbicos, sendo os valores reajustados anualmente com base 
no Índice do INPC/IBGE. 
  
                 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 20 dias do mês de Outubro 
do ano de 2022. 

 
 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e publicada por afixação em local de costume, na data supra. 
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